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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

LEI N2 77'1 

1123! . .JUS'l'A V'.:!:NCir.EN'rOS1) 

O P_U!:!<'EITL l.:VNICIP!)L :J:S J/.IXO GUA!ITDU , Fa~o saber C!u 

a c3 i;fl::.~a :· unici ' .:Ü ele '.k ixo 1.:':.uê.ndu , Decretou e eu Sa1ic:!.ono a SeC'uint 

ei :-

J~rt . 12 -Fic~ eleva elo '!_:'ara Cr '~ 1. 000 , 00 ( hun !'~il cru 

~eiros) , os vencit"Ylentos d e todos os funcion~rios e:f eti vos, c o:-iissionél. 

dos '11.le ~)ercebererr! E>l'cix o d esta ~--.::.<.'.ntia, b e m c omo o S e cretário da Ju, ' 

a do Serviço !-!i l i tnr e Professores Ht::: ... l'lici:"'.:>.is !:'Or s olicita~âo do 

'xecuti v o l :i:nici-;.'.:Ü e stiverem ou por vent 'l..tra viereP1 a ser colc o c n 

os ; dis:)o.sição dos Serviços buroc ráticos da P.refei t"ttrn , !'ic.:m<lo ex 

li:ictos os Pro:fessores ClUe exercem o Ha~istério M'..!ni ci.,...a l . 

A!"t . 22 - (\s recursos deccrrents das rles;:ie sns da '!"r -

ente Lei , correrão ~ conta d e dotações do Orçat,,netárias .,..,ró:-rias , 

Art . 3~ - Fica o Prefeit o }iunici~al , autorizado a su -
... ... 

:-eleh entar :;?Or Decreto as dotaço es c orrespondentes na ·e:)oc a ~orti:na, 

tilizando c o mo recttrsoz os defin.irlos no art . 43§12 da Lei l!. 3 20 . 

Art ~ lt2 - Esta Lei entrar:1a em vi!::or e m :>rimeiro d e 

u t ub:=-o rlo corrente nno , revo~adas a s dis:iosic_:Ões e,contrário . 

REG.IS'!'HE = SE 

f.iA.!3INE'!'E DO PREFEITO hUNICIPAL DE 1:3 • .i\IXO GUA11DU , ES , 

, l de outubro de 1977 . 

:IBG.ISTRADA E PVDLIC.:.DA 
E!1 9 ~l d e outu~ro de 1 977 . 

-~ 
SANDHA :f.I'.!.'f. FEf-<.REi fü\ T!?.INJ>/1DE 

A'CX . Sec • 
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